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Impõe-se  considerar  prejudicado  o  pedido  de
habeas corpus,  em face da inegável  perda de
seu objeto,  quando, impetrado ao fundamento
de ausência de justa causa para manutenção da
prisão temporária, vem a noticiar a autoridade
coatora que já foi revogada a medida cautelar
constritiva.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas
corpus, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em  julgar prejudicada a ordem
mandamental,  em  harmonia  com  o  parecer  oral  do  representante  do
Ministério Público.

RELATÓRIO

Trata-se  de  ordem  de  habeas  corpus,  com  pedido  de
liminar,  impetrada pelos  Beis.  Odon  Bezerra  Cavalcanti  Sobrinho  e  Odon
Dantas Bezerra Felipe Solano de Lima Melo, com fulcro nos arts. 647 ss, em
favor  de  Severino  Gonçalves  da  Silva, qualificado  na  peça  inicial,
alegando, para tanto, suposto constrangimento ilegal proveniente do Juiz de
Direito da Vara do 1º Tribunal do Júri da Capital (fls. 02/14).

Em suas razões, aduzem os impetrantes que o paciente
foi preso provisoriamente por ter, supostamente, sido mandante da tentativa
de homicídio contra a pessoa de Edson Carlos dos Santos Sales, conhecido
como “Índio”, em coparticipação com Josimar Mendonça de Araújo, vulgo
“Galego do Fiat”, e José Willians da Silva, de alcunha “Neguinho das Portas”.



Discorrendo sobre a falta de fundamentação e ausência de
requisitos  para  a  manutenção  da  prisão  temporária,  pugnaram  pela
concessão da liminar para o relaxamento da prisão.

Por fim, pleitearam pela concessão definitiva da ordem.

Distribuído  o  processo  durante  o  plantão  judiciário  (fls.
119/120),  foram solicitadas  as  informações  de  praxe  (fls.  125),  as  quais
foram prestadas às fls. 133, com a ressalva de que o paciente teve a prisão
temporária revogada.

Em parecer oral, a D. Procuradoria-Geral da Justiça opinou
pela prejudicialidade da ordem.

Eis o breve relato. Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
writ impetrado.

Pleiteia  a  impetração  mandamental  a  concessão  do
mandamus, com o escopo de cessar a violação à liberdade do paciente, em
decorrência de constrangimento ilegal resultante da injusta prisão.

Entretanto,  não  há  mais  a  necessidade  de  verificar  a
procedência dos argumentos expostos no remédio heroico, uma vez que o
pedido  perdeu  o  objeto,  pois,  consoante  informações  prestadas  pela
autoridade apontada como coatora, o paciente, hodiernamente, encontra-se
solto, em razão da revogação da prisão temporária.

Destarte, de acordo com o que se positiva das informações
inclusas,  restou  ultrapassado  o  alegado  constrangimento  ilegal,  conforme
preceitua o art. 659 do Código de Processo Penal, in verbis:

“Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já
cessou  a  violência  ou  coação  ilegal,  julgará
prejudicado o pedido”.

Além do mais,  sobre  a  cessação de violência  ou  coação
ilegal,  aduz  o  art.  257,  do  Regimento  Interno  deste  Egrégio  Tribunal  de
Justiça:

“Art. 257. Verificada a cessação de violência ou
coação  ilegal,  o  habeas-corpus  será  julgado
prejudicado, podendo, porém, o Tribunal declarar
a  ilegalidade  do  ato  e  tomar  as  providências
cabíveis para punição do responsável.”

Neste sentido já decidiu esta Câmara Criminal:

HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.  PRISÃO
TEMPORÁRIA.  LIBERDADE  PROVISÓRIA
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CONCEDIDA  DE  OFÍCIO  APÓS  DECORRIDO  O
PRAZO  DE  PRORROGA-  ÇÃO.  FATO
SUPERVENIENTE  QUE TORNA PREJUDICADO O
PEDIDO. Habeas corpus prejudicado. (TJPB; HC
2011319-49.2014.815.0000;  Câmara
Especializada Criminal; Rel.  Des.  Joás de Brito
Pereira Filho; DJPB 25/09/2014; Pág. 18)

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  TEMPORÁRIA.
IRRESIGNAÇÃO.  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA.
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA  AUTORIDADE
JUDICIARIA.  REVOGAÇÃO  DA  MEDIDA
PRISIONAL.  PACIENTE  POSTO EM LIBERDADE.
OBJETO  DO  WRIT  ULTRAPASSADO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  659  DO  CPP.
PREJUDICADO.  Emerge  o  prejuízo  do  objeto
perseguido pela impetração, se já foi restituída a
liberdade ao paciente, conforme informações da
própria autoridade dada como coatora, restando,
pois, superado o constrangimento ilegal. (TJPB;
HC  2006142-07.2014.815.0000;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Juiz Conv. Wolfram
da Cunha Ramos; DJPB 09/06/2014; Pág. 27)

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  TEMPORÁRIA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELA  AUTORIDADE  COATORA.
SOLTURA  DO  PACIENTE.  CESSAÇÃO  DO
SUPOSTO  CONSTRANGIMENTO.  PERDA
SUPERVENIENTE  DO  OBJETO.  ORDEM
PREJUDICADA. (ART.  257, R.  I.  T.  J.  P.  B.).  O
writ  será  julgado  prejudicado  quando,  por
decisão  superveniente  à  impetração,  a
autoridade  apontada  coatora  determina  a
liberação  do  paciente,  fazendo  cessar,  desta
feita,  o aduzido constrangimento ilegal.  (TJPB;
HC  2004239-34.2014.815.0000;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. João Benedito
da Silva; DJPB 15/04/2014; Pág. 22)

HABEAS  CORPUS  PRISÃO  TEMPORÁRIA.
ALEGADA  DESNECESSIDADE.  MEDIDA
RELAXADA. PREJUDICIDADE. Operando o douto
juiz,  no  curso  da  tramitação  do  writ,  o
relaxamento  da prisão  temporária  pelo  fim do
prazo  para  ela  fixado,  prejudicado  resta  o
fundamento da inicial, pela perda superveniente
do  seu  objeto.  Pedido  prejudicado.  (TJPB;  HC
033.2012.000674-8/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira Filho;
DJPB 11/09/2012; Pág. 9). Grifos nossos.
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HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  TEMPORÁRIA.
IRRESIGNAÇÃO.  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA  DA
CUSTÓDIA  CAUTELAR.  INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELA  AUTORIDADE  JUDICIARIA.
PACIENTE POSTO EM LIBERDADE. OBJETO DO
WRIT  ULTRAPASSADO.  INTELIGÊNCIA DO ART.
659 DO CPP. PREJUDICADO. Emerge o prejuízo
do objeto perseguido pela impetração, se já foi
restituída  a  liberdade  ao  paciente,  conforme
informações  da  própria  autoridade  dada  como
coatora,  restando,  pois,  superado  o
constrangimento  ilegal.  (TJPB;  HC
999.2013.002099-6/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Carlos Martins Beltrão Filho;
DJPB 19/09/2013; Pág. 17) 

Diante ao exposto, em harmonia com o parecer oral  da
douta  Procuradoria  de  Justiça,  julgo  prejudicado  o  pedido,  em virtude  da
perda de seu objeto, nos termos do art. 659, do CPP e art. 257, do RITJPB.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, em face da ausência justificada do
Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da
Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Carlos  Martins  Beltrão Filho,  relator,  e  Márcio  Murilo  da
Cunha Ramos.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 05 de fevereiro de 2015.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
           Relator
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